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Indicação n° 4340, de 2019


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de dignas providências a fim de liberação de recursos no valor de R$ 100.000 (cem mil reais) para aquisição de medicamentos, destinados ao Município de Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA


A Constituição de 1988 consolidou significativas inovações para a vida municipal, de forma que o Município passou a constituir um dos entes da federação, tratando-o como unidade dotada de autonomia política. Entretanto, observa-se que muitos municípios não são dotados de autonomia econômico-financeira e continuam a depender dos Estados e da União. Dentro deste contexto, Presidente Venceslau é ente federado autônomo, mas não dispõe de recursos suficientes para aquisição de medicamentos. Sabe-se que vários tratamentos de saúde demandam medicamentos adequados. Considerando que a maior parte da população possui baixa renda e muitas vezes não dispõe de recursos para comprar remédios, torna-se necessária a disponibilização de medicamentos no serviço público de saúde.


A cooperação do Governo Estadual trará, indubitavelmente, benefícios em prol da saúde da população de Presidente Venceslau.

Sala das Sessões, em 05/12/2019.

a) Ed Thomas
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